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SUBEMENDA Nº       - PLEN  
(ao Substitutivo do relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP no 39, de 2020) 


Os §§ 3º e 4º do art. 5o do Substitutivo do relator,  apresentado no 
Senado Federal ao PLP 149, de 2019, e ao PLP 39, de 2020, passam 
a ter a seguinte redação:  


“.............. 
 
§ 3º Os valores previstos no inciso II, alínea a, do caput 
serão distribuídos para os Estados e o Distrito Federal 
conforme os seguintes critérios: 
 
 I – 1/3 (um terço) de acordo com a população 
apurada a partir dos dados populacionais mais recentes 
publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) em cumprimento ao 
disposto no art. 102 da Lei no 8.443, de 16 de julho de 
1992. 
 II – 1/3 (um terço) de acordo com os coeficientes 
individuais do Fundo de Participação dos Estados (FPE), 
conforme divulgação do Tribunal de Contas da União 
para o exercício de 2020. 
 III – 1/3 (um terço) de acordo com a arrecadação 
total do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), no exercício de 2019, conforme 
informações disponibilizadas pelos Estados e Distrito 
Federal no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro (Siconfi). 


 
§ 4º Os valores previstos no inciso II, alínea b, do caput 
serão distribuídos na proporção estabelecida no § 3º 
deste artigo, com a exclusão do Distrito Federal, e 
transferido, em cada Estado, diretamente aos respectivos 
Municípios, de acordo com sua população apurada a 
partir dos dados populacionais mais recentes publicados 
pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei 
no 8.443, de 16 de julho de 1992. 
................................” 
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JUSTIFICAÇÃO 


 


O substitutivo apresentado pelo senador Davi Alcolumbre ao 
PLP 149, de 2019, que tramita junto com o PLP 39, de 2020, traz um 
anexo com valores fixos para a distribuição dos recursos livres que 
serão repassados aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios 
para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações de 
enfrentamento ao COVID-19 e para a mitigação de seus efeitos 
financeiros. Entendemos que, para aprimoramento do projeto, ao 
invés de valores fixos, seria melhor que fosse apresentada uma 
fórmula de cálculo com critérios objetivos para que se encontre o 
coeficiente de participação dos entes no total da distribuição, 
conferindo maior transparência à proposta. Este é o propósito da 
presente emenda. 


Em seu relatório, o senador Davi Alcolumbre afirma que não 
concorda com os critérios definidos no substitutivo aprovado pela 
Câmara dos Deputados para distribuição dos recursos, que 
compensa a queda do ICMS e do ISS dos entes, pois, na sua visão, 
“além de problemas operacionais e de fiscalização, tende a favorecer 
demasiadamente os estados e municípios mais ricos”. De modo 
alternativo, afirma que utilizou as seguintes variáveis para encontrar 
os coeficientes fixos constantes no substitutivo: 1) arrecadação de 
ICMS; 2) população; 3) cota-parte do FPE; e 4) contrapartida pelo 
não recebimento de tributos sobre bens e serviços exportados. 


Concordamos com os três primeiros critérios apresentados 
pelo relator, pois guardam relação com o atual momento de 
dificuldade. O critério da arrecadação do ICMS no exercício anterior 
tende a privilegiar mais os estados que tinham maior arrecadação, o 
que faz sentido, pois estes devem ter uma perda de arrecadação 
maior neste momento de isolamento social e crise econômica. O 
critério de população também é justo, pois beneficia mais os estados 
mais populosos, que devem ter custos mais elevados para combater 
a pandemia. E o critério do FPE, fortemente influenciado pelo inverso 
da renda domiciliar per capita, tende a favorecer mais os estados 
proporcionalmente mais pobres, o que é correto, pois estes têm mais 
dificuldades na provisão de recursos para combater a crise.  
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Por outro lado, discordamos da utilização do critério da 
contrapartida pelo não recebimento de tributos sobre bens e serviços 
exportados. Por mais justa que seja a demanda dos estados 
exportadores, entendemos que este critério não guarda relação com 
a atual crise, além de gerar uma forte distorção no cálculo, colocando 
estados com população baixa entre os mais beneficiados no 
recebimento dos recursos. A compensação pelo não recebimento de 
tributos sobre bens e serviços exportados é maior quanto maior for a 
exportação do estado, guardando uma lógica inversa em relação à 
paralisação da atividade econômica em função da pandemia. Desse 
modo, sugerimos que tal critério excluído do cálculo e tratado em um 
projeto a parte, que terá todo nosso apoio.  


Sendo assim, para termos um critério objetivo, transparente e 
com fórmula simples de cálculo, propomos, para distribuição dos 
recursos livres que serão repassados aos entes, uma média 
aritmética simples entre: 1) participação dos estados e DF na 
população nacional; 2) participação dos estados e DF na 
arrecadação do ICMS no exercício de 2019; e 3) cota-parte dos 
estados e DF no FPE.  


Em relação aos recursos livres a serem distribuídos aos 
municípios, a lógica seria a mesma definida no substitutivo do 
senador Davi Alcolumbre, com a utilização da fórmula anterior para 
definir o montante a ser entregue aos municípios de cada estado e o 
critério de população para definir a parcela devida a cada município 
a partir desse montante. 


Diante do exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares 
e do eminente relator para este importante aperfeiçoamento do 
projeto em tela. 


Sala das Sessões, 


 
Senador Rogério Carvalho 


Líder do PT 
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SUBEMENDA Nº 


(à emenda substitutiva nº__, do relator ao PLP nº 149, de 2019) 


 


 


Art. 1º. Os incisos I e II do §1º do art. 5º da Emenda Substitutiva nº xx, do 


Relator, ao Projeto de Lei Complementar 149, de 2020, passa a ter a seguinte 


redação: 


 


“Art. 5º ... 


... 


§ 1º... 


I – 20% (vinte por cento) conforme a quantidade de leitos disponíveis no 


SUS, de qualquer espécie, para a internação de pacientes acometidos de 


Síndrome Aguda Respiratória Grave ou com suspeita ou diagnóstico de 


COVID-19, de acordo com a indicação do Ministério da Saúde pactuado na 


Comissão Intergestores Tripartite; 


II – 80% (oitenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos 


dados populacionais mais recentes publicados pela Fundação Instituto 


Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em cumprimento ao disposto no 


art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.   


 


JUSTIFICATIVA 


 


A adoção do critério de divisão dos recursos referidos na subemenda ora 


proposta é mais consentânea com a natureza da epidemia que estamos 


vivenciando, que atinge indistintamente toda a população. Desse modo, o 


critério populacional deve ser mais considerado, passando-se dos atuais 40% 


(ou mesmo 60%), para 80% dos valores devidos.  


De outro lado, ao invés do critério de incidência da doença, pois traz muitas 


distorções e problemas (com causas como subnotificação diferenciada entre 


os Estados, maior capacidade de controle de outros, curvas diacrônicas na 


evolução da doença na população, etc), adota-se o critério de distribuição de 
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20% dos recursos específicos conforme a necessidade de leitos de UTI, que 


é o principal equipamento no combate à forma grave da doença e que tem 


maior impacto no atendimento às pessoas que dele necessitam e que podem 


vir a óbito.   


 


Senador Rogério Carvalho 


PT / SE 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


 


 


EMENDA Nº - PLEN 


(ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 


2020) 


 


 


Inclua-se, onde couber, no Projeto de Complementar (PLP) nº 149, 


de 2019, na forma do Substitutivo apresentado pelo relator, Senador Davi 


Alcolumbre, o seguinte artigo: 


 


“Art. X Fica autorizada a cessão a terceiros e a securitização de 


créditos oriundos de novas operações de crédito aos Estados, ao 


Distrito Federal e aos Municípios, bem como a renegociação de 


operações de crédito já constituídas, assegurada a manutenção da 


integralidade das garantias fornecidas pela União.  


§ 1° Fica autorizada aos Estados, ao Distrito Federal e aos 


Municípios a renegociação de toda e qualquer dívida constituída, 


independente do prazo que venha a ser negociado, desde que seu 


custo efetivo total após a renegociação seja inferior ao custo efetivo 


da dívida previamente contratada. 


§ 2° O custo efetivo total da dívida de que trata o § 1° inclui, além 


dos encargos financeiros, notadamente: 


a. todas as taxas, encargos e comissões previstas em contrato; 


b. as penalidades por pagamento antecipado; 


c. os custos associados à estruturação e oferta pública; 


d. os custos associados às operações de cobertura de risco cambial 


(hedge). 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


§ 3° No caso de dívidas renegociadas com referência ou 


denominação em outra moeda que não o Real, é obrigatória a 


contratação de operação de cobertura de risco cambial (hedge) 


referente ao total da dívida. 


§ 4° As operações de crédito de que trata o caput poderão ser 


sindicalizadas ou securitizadas, de forma direta ou sintética, inclusive 


por meio de transferência, participação, notas de crédito vinculado 


ou transferência para Sociedades de Propósito Específico (SPEs) que 


poderão emitir títulos nos mercados locais ou internacionais.” 


 


 


JUSTIFICAÇÃO 


 


O PLP nº 149, de 2019, da forma que veio da Câmara dos Deputados, 


tem como objetivo proporcionar, no exercício de 2020, condições mínimas 
de funcionamento para a administração pública nos Estados, DF  e 


Municípios, severamente atingidos em sua capacidade arrecadatória em 
razão das medidas de suspensão ou redução significativa das atividades que 
se viram obrigados a implementar para conter a propagação dos efeitos do 


coronavírus sobre a saúde da população.  
 


Ao mesmo tempo em que a forte retração da atividade econômica 
reduziu a arrecadação de tributos, a emergência em saúde obriga os 


governos, especialmente o dos entes da Federação responsáveis pela 
prestação da maioria dos serviços públicos, a efetuarem gastos mais elevados 


nos serviços de saúde. O choque, que sobrevém numa situação econômica já 
caracterizada pela estagnação, leva as expectativas de queda de arrecadação 


dos tributos estaduais e municipais a alcançarem facilmente os 20%. 
 


Adicionalmente, é de extrema importância para o equilíbrio das contas 
dos entes da Federação, a possibilidade se autorizar a portabilidade e a 


securitização de créditos oriundos de novas operações de financiamento a 
Estados, DF e Municípios, e a renegociação de operações de crédito já 
constituídas, mantendo a integralidade das garantias fornecidas pela União. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


Busca-se com estas iniciativas criar condições para que os entes da 
Federação sejam capazes de executar suas funções indispensáveis para que 


a sociedade brasileira possa enfrentar os desafios colocados pela emergência 
em saúde pública provocada pela propagação do coronavírus. 


 
Sala das sessões,  abril de 2020. 


 


 


Senador Rogério Carvalho 


Líder do PT  
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


 


EMENDA Nº - PLEN 


(ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 


2020) 


Suprima-se o trecho “com data de contratação anterior a 1º de março 


de 2020” do caput do Art. 6ª do substitutivo do PLP 149/2019, dando-se a 
nova redação a seguir: 


 
Art. 6º No exercício financeiro de 2020, os contratos de dívida dos 


Estados, Distrito Federal e Municípios, garantidos pela STN, que se 
submeterem ao processo de reestruturação de dívida, poderão ser 


objeto de securitização, conforme regulamentação da própria STN, se 
atendidos os seguintes requisitos (NR). 


 
Suprima-se as alíneas “f” e “g” do inciso III do Art. 6º do substitutivo 


do PLP 149/2019.  


 
JUSTIFICAÇÃO 


 
Há operações de crédito em processo de contratação nesse momento 


pelos entes subnacionais e o caput já limita o tempo previsto para a 
securitização no início do art. 6º, “no exercício financeiro de 2020”, sendo 


desnecessária outra limitação temporal. 
 


Além disso, as condições previstas na alínea “C” já protegem os entes 
subnacionais e tornam desnecessárias as condições previstas nas alíneas “F” 


e “G”, as quais inviabilizariam completamente o processo de securitização. 
 
Requeiro, nos termos do § 2º do art. 118 combinado com o art. 120 do 


Regimento Interno da Câmara Federal, Emenda Supressiva conforme 
indicado acima. 


 
Sala das sessões,  abril de 2020. 


Senador Rogério Carvalho 


Líder do PT  


S
F


/
2


0
6


2
9


.
0


8
3


9
4


-
0


0
9


a
1


e
c
7


1
c
6


5
6


c
9


c
f
a


d
1


e
f
9


5
5


2
1


6
7


4
e


6
4


a
4


f
9


f
9


f
9


d
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P


á
g


in
a


:
 
1


/
1


 
 
0


1
/
0


5
/
2


0
2


0
 
2


0
:
5


0
:
0


1








 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


 


EMENDA Nº - PLEN 


(ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 


2020) 


Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 8º do Substitutivo  


apresentado pelo Relator, Senador Davi Alcolumbre, ao PLP nº 149, de 
2019, e ao PLP 39, de 2020: 


 
“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 


101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia do 


Covid-19 ficam proibidos, durante a vigência de Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, de: 


 
.............................................................................................................” 
                                        


JUSTIFICAÇÃO 
 


O PLP nº 149, de 2019, da forma que veio da Câmara dos Deputados, 
tem como objetivo proporcionar, no exercício de 2020, condições mínimas 


de funcionamento para a administração pública nos Estados, DF  e 
Municípios, severamente atingidos em sua capacidade arrecadatória em 


razão das medidas de suspensão ou redução significativa das atividades que 
se viram obrigados a implementar para conter a propagação dos efeitos do 


coronavírus sobre a saúde da população.  
 


Ao mesmo tempo em que a forte retração da atividade econômica 
reduziu a arrecadação de tributos, a emergência em saúde obriga os 
governos, especialmente o dos entes da Federação responsáveis pela 


prestação da maioria dos serviços públicos, a efetuarem gastos mais elevados 
nos serviços de saúde. O choque, que sobrevém numa situação econômica já 


caracterizada pela estagnação, leva as expectativas de queda de arrecadação 
dos tributos estaduais e municipais a alcançarem facilmente os 20%. 


 
Entretanto, a vedação prevista no dispositivo até dezembro de 2020 se 


mostra extremante excessiva. Assim, o mais razoável é vincular a vedação 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


exclusivamente ao período de calamidade pública na vigência do Decreto 
Legislativo nº 6 de 2020. 


 
Igualmente, é de rigor pontificar que o art. 37, X, da Constituição 


Federal dispõe que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 


específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 


 
 


Sala das sessões,  abril de 2020. 


 


Senador Rogério Carvalho 


Líder do PT  
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


 


EMENDA Nº - PLEN 


(ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 


2020) 


Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 8º do Substitutivo  


apresentado pelo Relator, Senador Davi Alcolumbre, ao PLP nº 149, de 
2019, e ao PLP 39, de 2020: 


 


“Art. 8º ........................................................................................... 


 
I - conceder a qualquer título, vantagem, aumento, ou adequação de 


remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados 
públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada 


em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública, e 
assegurado o reajuste geral de que trata o art. 37, X, da Constituição Federal, 


que dispõe sobre a remuneração dos servidores públicos, e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39. 


.............................................................................................................”                                        


 
JUSTIFICAÇÃO 


 
O PLP nº 149, de 2019, da forma que veio da Câmara dos Deputados, 


tem como objetivo proporcionar, no exercício de 2020, condições mínimas 
de funcionamento para a administração pública nos Estados, DF  e 


Municípios, severamente atingidos em sua capacidade arrecadatória em 
razão das medidas de suspensão ou redução significativa das atividades que 


se viram obrigados a implementar para conter a propagação dos efeitos do 
coronavírus sobre a saúde da população.  


 
Ao mesmo tempo em que a forte retração da atividade econômica 


reduziu a arrecadação de tributos, a emergência em saúde obriga os 


governos, especialmente o dos entes da Federação responsáveis pela 
prestação da maioria dos serviços públicos, a efetuarem gastos mais elevados 


nos serviços de saúde. O choque, que sobrevém numa situação econômica já 
caracterizada pela estagnação, leva as expectativas de queda de arrecadação 


dos tributos estaduais e municipais a alcançarem facilmente os 20%. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


 
 


Entretanto, não se pode olvidar que o art. 37, X, da Constituição 
Federal dispõe que a “remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 


que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 


geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 
 


Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão 
geral, fixou o seguinte entendimento: 


 
 “O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos 


vencimentos dos servidores públicos, previsto no inciso 10 do artigo 
37 da Constituição Federal de 1988, não gera direito subjetivo a 


indenização. Deve o Poder Executivo, no entanto, se pronunciar, de 
forma fundamentada, acerca das razões pelas quais não propôs a 
revisão.” 


 
Assim, convém manter integro o texto constitucional, bem como o 


entendimento do STF, cabendo a cada ente da federação, segundo as 
diretrizes emanadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, deliberar a respeito 


do reajuste geral anual de seu funcionalismo. 
 


Sala das sessões,  abril de 2020. 


 


Senador Rogério Carvalho 


Líder do PT  
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


 


EMENDA Nº - PLEN 


(ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 


2020) 


Acrescente-se o seguinte §4º ao Art. 8º, da emenda substitutiva nº _ 


do relator, ao Projeto de Lei Complementar nº 149, de 2019: 
 


“Art. 8º .............................................................................................. 
............................................................................................................ 


 
§4º Não se aplica o previsto neste artigo aos agentes públicos dos 


serviços públicos e atividades essenciais, assim considerados pela União em 
decreto que regulamente a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.”                                         


 
JUSTIFICAÇÃO 


 


O PLP nº 149, de 2019, da forma que veio da Câmara dos Deputados, 
tem como objetivo proporcionar, no exercício de 2020, condições mínimas 


de funcionamento para a administração pública nos Estados, DF  e 
Municípios, severamente atingidos em sua capacidade arrecadatória em 


razão das medidas de suspensão ou redução significativa das atividades que 
se viram obrigados a implementar para conter a propagação dos efeitos do 


coronavírus sobre a saúde da população.  
 


Ao mesmo tempo em que a forte retração da atividade econômica 
reduziu a arrecadação de tributos, a emergência em saúde obriga os 


governos, especialmente o dos entes da Federação responsáveis pela 
prestação da maioria dos serviços públicos, a efetuarem gastos mais elevados 
nos serviços de saúde. O choque, que sobrevém numa situação econômica já 


caracterizada pela estagnação, leva as expectativas de queda de arrecadação 
dos tributos estaduais e municipais a alcançarem facilmente os 20%. 


 
Entretanto, é forçoso reconhecer que existem uma série de servidores 


que integram um conjunto de atividades e serviços públicos considerados 
essenciais pelo Poder Público e que estão sendo extremamente expostos 


durante a pandemia e, assim, merecem ser valorizados pelo Estado brasileiro.  
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


Ademais, não se pode olvidar que não se há previsão de quanto tempo 
durará essa pandemia, de modo que há de se prever uma exceção que permita 


a contratação de novos servidores para as atividades consideradas essenciais 
para enfrentamento da Covid-19. 


 
 


Sala das sessões,  abril de 2020. 


 


Senador Rogério Carvalho 


Líder do PT  
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SENADO FEDERAL 


 
 


        EMENDA Nº   


           (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, 


de 2020) 


 
 


Dê-se ao artigo 5º e ao Anexo I do Projeto de Lei Complementar nº 
149, de 2019, na forma da redação dada pelo substitutivo, a seguinte redação:  


 


 “Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, em seis parcelas mensais e iguais, no 


caso dos Estados e Distrito Federal, e em quatro parcelas mensais e iguais, 
no caso dos municípios, no exercício de 2020, o valor de R$ 


72.500.000.000,00 (setenta e dois bilhões e quinhentos milhões de reais) para 
aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações de enfrentamento ao 


COVID-19 e para a mitigação de seus efeitos financeiros, da seguinte forma: 
  


 .................................................................................................  
  


II – R$ 62.500.000.000,00 (sessenta e dois bilhões de reais), da 
seguinte forma: 


 


a) R$ 37.500.000.000,00 (trinta e sete bilhões e quinhentos 
milhões de reais) para os Estados e Distrito Federal; 


 
b) R$ 25.000.000.000,00 (vinte e cinco bilhões de reais) para 


os Municípios. 
 


.....................................................................................” (NR) 
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SENADO FEDERAL 


 
 


                                                    ANEXO I 


 


Estados 
 Transferência Programa 


Federativo  


Acre          247.946.007,08  


Alagoas          515.460.611,49  


Amapá          200.744.357,34  


Amazonas          782.892.734,87  


Bahia       2.085.616.596,03  


Ceará       1.148.526.678,59  


Distrito Federal          583.272.196,02  


Espírito Santo          890.476.652,19  


Goiás       1.428.221.989,41  


Maranhão          914.963.873,61  


Mato Grosso       1.682.550.762,77  


Mato Grosso do Sul          777.137.976,27  


Minas Gerais       3.742.990.163,39  


Pará       1.370.104.758,81  


Paraíba          560.130.638,33  


Paraná       2.146.318.326,30  


Pernambuco       1.346.972.205,38  


Piauí          501.010.041,92  


Rio de Janeiro       2.510.279.654,70  


Rio Grande do Norte          552.819.988,68  


Rio Grande do Sul       2.431.721.327,73  


Rondônia          419.003.483,18  


Roraima          184.003.812,98  


Santa Catarina       1.438.863.104,84  


São Paulo       8.270.388.772,37  


Sergipe          391.937.189,96  


Tocantins          375.646.095,83  


Total    37.500.000.000,00  
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SENADO FEDERAL 


 
 


JUSTIFICAÇÃO 


 


A crise sanitária ocasionada pelo novo coronavírus vem trazendo 


profundos efeitos econômicos e financeiros ao país. Especialmente, as 


perdas de arrecadação dos estados com ICMS serão bilionárias. Numa 


hipótese conservadora, a perda de 30% implicaria a necessidade de repor R$ 


36 bilhões em quatro meses, já excluindo a parcela destinada aos municípios. 


No entanto, o substitutivo ora apresentado apenas prevê valores de R$ 


25 bilhões aos estados, que não são suficientes para a reposição. Em um 


momento em que há maior pressão por serviços públicos em áreas como 


saúde e assistência social, é crucial que haja expansão dos valores repassados 


aos estados. 


Para tanto, a presente emenda altera o art. 5º do substitutivo, para 


garantir aos Estados e Distrito Federal que o repasse a eles seja de R$ 37,5 


bilhões, em seis parcelas. Isto é, propõe-se mais duas parcelas, diante da 


extensão da crise e o prolongamento de seus efeitos econômicos. 


Pede-se aos pares apoio à aprovação da emenda. 


  
Sala das comissões,  abril de 2020. 


 


SENADOR ROGÉRIO CARVALHO 


   PT – SE 
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SENADO FEDERAL 


 
 


        EMENDA Nº   


           (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, 


de 2020) 


 
 


Dê-se ao artigo 5º e ao Anexo I do Projeto de Lei Complementar nº 
149, de 2019, na forma da redação dada pelo substitutivo, a seguinte redação:  


 


 “Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, em quatro parcelas mensais e iguais, 


no exercício de 2020, o valor de R$ 75.000.000.000,00 (setenta e cinco 
bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações 


de enfrentamento ao COVID-19 e para a mitigação de seus efeitos 
financeiros, da seguinte forma: 


  
 .................................................................................................  


  
II – R$ 65.000.000.000,00 (sessenta e cinco bilhões de reais), 


da seguinte forma: 
 
a) R$ 40.000.000.000,00 (trinta e sete bilhões e quinhentos 


milhões de reais) para os Estados e Distrito Federal; 
 


b) R$ 25.000.000.000,00 (vinte e cinco bilhões de reais) para 
os Municípios. 


 


.....................................................................................” (NR) 
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SENADO FEDERAL 


 
 


                                                    ANEXO I 


 


Estados  Transferência Programa Federativo  


Acre                                                101.212.003,39  


Alagoas                                               339.848.309,69  


Amapá                                                  72.310.040,88  
Amazonas                                               769.335.051,70  


Bahia                                            1.965.501.204,75  


Ceará                                            1.002.230.390,52  
Distrito Federal                                               655.708.001,02  


Espírito Santo                                               937.811.070,71  


Goiás                                            1.343.234.963,75  
Maranhão                                               656.217.761,27  


Mato Grosso                                               828.414.140,52  


Mato Grosso do Sul                                               706.575.639,59  
Minas Gerais                                            4.262.760.008,65  


Pará                                               930.101.991,03  


Paraíba                                               469.530.039,37  
Paraná                                            2.438.165.028,42  


Pernambuco                                             1.347.820.673,85  


Piauí                                               353.771.901,59  
Rio de Janeiro                                            2.923.283.858,71  


Rio Grande do Norte                                               451.526.193,26  


Rio Grande do Sul                                            2.893.330.843,15  
Rondônia                                               329.352.065,33  


Roraima                                                  95.297.426,78  


Santa Catarina                                            1.891.243.720,67  
São Paulo                                         11.712.808.289,37  


Sergipe                                               279.340.719,17  


Tocantins                                               243.268.662,87  
Total                                         40.000.000.000,00  
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SENADO FEDERAL 


 
 


JUSTIFICAÇÃO 


 


A crise sanitária ocasionada pelo novo coronavírus vem trazendo 


profundos efeitos econômicos e financeiros ao país. Especialmente, as 


perdas de arrecadação dos estados com ICMS serão bilionárias. Numa 


hipótese conservadora, a perda de 1/3 de arrecadação implicaria a 


necessidade de repor R$ 40 bilhões em quatro meses, já excluindo a parcela 


destinada aos municípios. 


No entanto, o substitutivo ora apresentado apenas prevê valores de R$ 


25 bilhões aos estados, que não são suficientes para a reposição. Em um 


momento em que há maior pressão por serviços públicos em áreas como 


saúde e assistência social, é crucial que haja expansão dos valores repassados 


aos estados. 


Para tanto, a presente emenda altera o art. 5º do substitutivo, para 


garantir aos Estados e Distrito Federal que o repasse a eles seja de R$ 40 


bilhões, distribuídos proporcionalmente à perda estimada de ICMS, sob a 


hipótese de queda de 1/3 da arrecadação.  


Pede-se aos pares apoio à aprovação da emenda. 


  
Sala das comissões,  abril de 2020. 


 


SENADOR ROGÉRIO CARVALHO 


   PT – SE 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


 


 


EMENDA Nº - PLEN 


(ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 


2020) 


 


Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 6º do Substitutivo 


apresentado pelo Relator, Senador Davi Alcolumbre, ao PLP nº 149, de 


2019, e ao PLP 39, de 2020: 


 


“Art. 6º Fica autorizada a cessão a terceiros e a securitização de 


créditos oriundos de novas operações de crédito aos Estados, ao 


Distrito Federal e aos Municípios, bem como, no exercício financeiro 


de 2020, dos contratos de dívida dos Estados, do Distrito Federal e  


dos Municípios, garantidos pela União, com data de contratação 


anterior a 1º de março de 2020, que se submeterem ao processo de 


reestruturação de dívida, conforme regulamentação da Secretária do 


Tesouro Nacional, assegurada a manutenção da integralidade das 


garantias fornecidas pela União, se atendidos os seguintes requisitos:   


 


...........................................................................................................” 


 


JUSTIFICAÇÃO 


 


O PLP nº 149, de 2019, da forma que veio da Câmara dos Deputados, 


tem como objetivo proporcionar, no exercício de 2020, condições mínimas 
de funcionamento para a administração pública nos Estados, DF  e 


Municípios, severamente atingidos em sua capacidade arrecadatória em 
razão das medidas de suspensão ou redução significativa das atividades que 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


se viram obrigados a implementar para conter a propagação dos efeitos do 
coronavírus sobre a saúde da população.  


 
Ao mesmo tempo em que a forte retração da atividade econômica 


reduziu a arrecadação de tributos, a emergência em saúde obriga os 
governos, especialmente o dos entes da Federação responsáveis pela 


prestação da maioria dos serviços públicos, a efetuarem gastos mais elevados 
nos serviços de saúde. O choque, que sobrevém numa situação econômica já 


caracterizada pela estagnação, leva as expectativas de queda de arrecadação 
dos tributos estaduais e municipais a alcançarem facilmente os 20%. 


 
Adicionalmente, é de extrema importância para o equilíbrio das contas 


dos entes da Federação, a possibilidade se autorizar a portabilidade e a 
securitização de créditos oriundos de novas operações de financiamento a 


Estados, DF e Municípios, e a renegociação de operações de crédito já 
constituídas, mantendo a integralidade das garantias fornecidas pela União. 


 


Busca-se com estas iniciativas criar condições para que os entes da 
Federação sejam capazes de executar suas funções indispensáveis para que 


a sociedade brasileira possa enfrentar os desafios colocados pela emergência 
em saúde pública provocada pela propagação do coronavírus. 


 
Sala das sessões,  abril de 2020. 


 


 


Senador Rogério Carvalho 


Líder do PT  
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


 


 


EMENDA Nº - PLEN 


(ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 


2020) 


 


 


Inclua-se, onde couber, no Projeto de Complementar (PLP) nº 149, 


de 2019, na forma do Substitutivo apresentado pelo relator, Senador Davi 


Alcolumbre, o seguinte artigo: 


 


“Artigo X. No tocante a todas as dívidas oriundas de operações de 


crédito com instituições financeiras que os Estados possuam ou 


venham a contratar, fica autorizada a cessão dos créditos dessas 


dívidas para terceiros, sendo certo que as garantias fornecidas pela 


União serão automaticamente repassadas aos terceiros com a devida 


renúncia da União ao benefício de ordem, independentemente de 


prazo e condições existentes.  


 


Parágrafo 1°. Fica facultado aos Estados renegociarem toda e 


qualquer dívida constituída, independente do prazo que venha a ser 


negociado, desde que a taxa de juros da renegociação seja inferior à 


taxa de juros previamente contratada. 


 


Parágrafo 2°. As operações de crédito  poderão ser sindicalizadas ou 


securitizadas, de forma direta ou sintética, incluindo por meio de 


transferência, participação, notas de crédito vinculado ou 


transferência para Sociedades de Propósito Específico (SPEs) que 


poderão emitir títulos nos mercados locais ou internacionais..” 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


 


JUSTIFICAÇÃO 


 


O PLP nº 149, de 2019, da forma que veio da Câmara dos Deputados, 


tem como objetivo proporcionar, no exercício de 2020, condições mínimas 
de funcionamento para a administração pública nos Estados, DF  e 


Municípios, severamente atingidos em sua capacidade arrecadatória em 
razão das medidas de suspensão ou redução significativa das atividades que 


se viram obrigados a implementar para conter a propagação dos efeitos do 
coronavírus sobre a saúde da população.  


 
Ao mesmo tempo em que a forte retração da atividade econômica 


reduziu a arrecadação de tributos, a emergência em saúde obriga os 
governos, especialmente o dos entes da Federação responsáveis pela 


prestação da maioria dos serviços públicos, a efetuarem gastos mais elevados 
nos serviços de saúde. O choque, que sobrevém numa situação econômica já 


caracterizada pela estagnação, leva as expectativas de queda de arrecadação 
dos tributos estaduais e municipais a alcançarem facilmente os 20%. 


 


Adicionalmente, é de extrema importância para o equilíbrio das contas 
dos entes da Federação, a possibilidade se autorizar a portabilidade e a 


securitização de créditos oriundos de novas operações de financiamento a 
Estados, DF e Municípios, e a renegociação de operações de crédito já 


constituídas, mantendo a integralidade das garantias fornecidas pela União. 
 


Busca-se com estas iniciativas criar condições para que os entes da 
Federação sejam capazes de executar suas funções indispensáveis para que 


a sociedade brasileira possa enfrentar os desafios colocados pela emergência 
em saúde pública provocada pela propagação do coronavírus. 


 
Sala das sessões,  abril de 2020. 


 


 


Senador Rogério Carvalho 


Líder do PT  
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De: Sen. Paulo Paim
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Assessoria Legislativa - Gab. Senador Paulo Paim; Leandro Brito Lemos
Assunto: Assinatura de proposição legislativa
Data: sábado, 2 de maio de 2020 07:46:24

 
 
 
À Secretaria Legislativa do Senado Federal 
 
                Nos termos da Instrução Normativa da Secretaria-Geral da Mesa Nº 13,
de 2020, subscrevo as emendas ao substitutivo dos PLP’s 39/2020 e 149/2019,
cujo primeiro signatário é o Senador, Líder do PT no Senado, Rogério Carvalho.

As emendas estão registradas no SEDOL sob os seguintes nºs:
 

SF/20631.92925-03
SF/20051.97483-70
SF/20584.54330-42
SF/20455.87790-07
SF/20158.85985-91
SF/20629.08394-00
SF/20219.22126-04
SF/20314.67927-35
SF/20227.55611-67
SF/20164.68482-01
SF/20875.59166-38
 
 
Atenciosamente,
 
 

Senador Paulo Paim
PT/RS

 
 
Atenciosamente,
 
Leandro Brito Lemos
Gab Senador Paulo Paim
Assessoria Parlamentar
Advogado
(61) 3303-5230/ 9 8248-7070
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